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Autoria: Ver. João Batista.

Ao Senhor
ACINEMAR GONÇALVES COSTA
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

Senhor Presidente, apresento nos termos regimentais, a presente Indicação, a
ser encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, através de seu
Secretário de Saúde, Sr. Breno José Prado de Miranda, sugerindo estudar a possibilidade do
“Programa Vale-Alimentação da Saúde”, aos usuários do SUS (sistema único de saúde), que se
deslocarem para atendimento fora do município.

Câmara Municipal de Formosa, 1º de setembro de 2021.

┌

Vereador

JUSTIFICATIVA

Esta indicação visa, através de uma ajuda de custo, auxiliar os usuários da rede que
precisam se deslocar fora do município para realização de tratamentos de saúde. Haja vista que,
muitos encontram-se sem condições financeiras suficiente para tal procedimento, ficando muitas
vezes sem alimentação.

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria.
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